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estabelecido no artigo 6B, os fabricantes de colchões e colchonetes de espuma flexível de
poliuterano terão o prazo de até 29 de fevereiro de 2024." (NR)

Art. 6º A figura 1 do Anexo III da Portaria Inmetro nº 35 de 05 de fevereiro de
2021 e a figura 1 do Anexo III da Portaria nº 75 de 04 de fevereiro de 2021 passam a
vigorar com a seguinte alteração:

1_MDICS_11_001

" (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro de 2024, conforme

determina art. 4º do Decreto nº 10.139, de 2019.

MARCIO ANDRE OLIVEIRA BRITO
Presidente do Instituto

Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 748, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2002, em
cumprimento à decisão proferida nos autos do processo judicial nº 1040736-
96.2019.4.01.3400, e nos termos do Parecer de Força Executória nº
00011/2023/CRNNS/PRU1R/PGU/AGU, além da Nota Técnica nº
168/2023/CIP/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, referente ao Requerimento de Anistia
nº 2009.01.64884, em nome de RUBENS CHAVES, resolve:

Retificar a Portaria nº 2.001, de 8 de dezembro de 2014, publicada no Diário
Oficial da União nº 238, Seção 1, pág. 29, de 9 de dezembro de 2014, para reajustar o
valor da reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente
e continuada, a fim de que seja implementado o valor de R$ 10.216,39 (dez mil, duzentos
e dezesseis reais e trinta e nove centavos).

SILVIO LUIZ DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 749, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2002, em
cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança nº
20154/DF (2013/0134248-4), do Superior Tribunal de Justiça, referente ao Requerimento
de Anistia nº 2001.01.02276, e nos termos do Parecer de Força Executória nº
01926/2022/PGU/AGU, além da Nota Técnica nº
169/2023/CIP/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 3.541, de 6 de dezembro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 238, Seção 1, pág. 49, de 9 de dezembro de 2013.

Art. 2º Restabelecer os efeitos da Portaria nº 295, de 28 de janeiro de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 20, Seção 1, pág. 18, de 29 de janeiro de 2013, que
anulou a Portaria Ministerial nº 1.304, de 15 de outubro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União nº 202, Seção 1, pág. 27, de 17 de outubro de 2002, que declarou RUBENS
DIAS DE ALMEIDA anistiado político.

SILVIO LUIZ DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 750, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2002, em
cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança nº
20.094/DF (2013/0118963-0), do Superior Tribunal de Justiça, referente ao Requerimento
de Anistia nº 2003.01.34826, e nos termos do Parecer de Força Executória nº
01696/2023/PGU/AGU, além da Nota Técnica nº
167/2023/CIP/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2.040, de 20 de maio de 2013, publicada
no Diário Oficial da União nº 96, Seção 1, págs. 29 e 30, de 21 de maio de 2013.

Art. 2º Restabelecer os efeitos da Portaria nº 1.495, de 5 de abril de 2013,
publicada no Diário Oficial da União nº 66, Seção 1, pág. 47, de 8 de abril de 2013, que
anulou a Portaria Ministerial nº 3.888, de 22 de dezembro de 2004, publicada no Diário
Oficial da União nº 248, Seção 1, pág. 51, de 27 de dezembro de 2004, que declarou NELCI
ANTONIO DE CASTILHO anistiado político.

SILVIO LUIZ DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 751, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de novembro de 2002, em
cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 20.431
- DF (2013/0305616-0), do Superior Tribunal de Justiça, referente ao Requerimento de
Anistia nº 2002.01.10843, e nos termos do Parecer de Força Executória nº
00374/2023/PGU/AGU, além da Nota Técnica nº
71/2023/CIP/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 2.605, de 12 de julho de 2013, publicada
no Diário Oficial da União nº 134, Seção 1, pág. 137, de 15 de julho de 2013.

Art. 2º Restabelecer os efeitos da Portaria nº 869, de 22 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União nº 99, Seção 1, pág. 30, de 23 de maio de 2012, que
anulou a Portaria Ministerial nº 2.561, de 13 de setembro de 2004, publicada no Diário
Oficial da União nº 177, Seção 1, pág. 25, de 14 de setembro de 2004, que declarou
BILMAR MARTINEZ anistiado político.

SILVIO LUIZ DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 758, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da
competência que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no
acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário
nº 817.338, bem como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça nos Mandados de
Segurança nº 26.577; nº 26.496; nº 26.777 e, ainda, o constante na Nota Técnica nº
7/2023/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 6 de dezembro de 2023, e no
Requerimento de Anistia nº 2002.01.11569, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 2.300, de 9 de
dezembro de 2003, publicada no Diário Oficial da União nº 241, Seção 1, pág. 104, de 11
de dezembro de 2003, que declarou anistiado político BARNABÉ ASSUNÇÃO MARTINS
FILHO, inscrito no CPF nº XXX.179.802-XX, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar JOSE CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO, como Conselheiro-
Relator do procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa
nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO LUIZ DE ALMEIDA

PORTARIA Nº 762, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2023

Institui a Rede Nacional de Evidências em Direitos
Humanos, no âmbito do Ministério dos Direitos
Humanos e da Cidadania.

O MINISTRO DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em
vista a necessidade de fomento ao intercâmbio de conhecimentos, informações e experiências
no desenvolvimento de pesquisas, estudos e análises em direitos humanos, resolve:

Art. 1º Fica instituída a Rede Nacional de Evidências em Direitos Humanos -
RENEDH, no âmbito do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, instância de
articulação, produção e disseminação de informações estratégicas e evidências destinadas
a subsidiar a tomada de decisão sobre políticas de direitos humanos e cidadania.

Art. 2º São princípios da RENEDH:
I - a promoção da justiça social e da cidadania por meio da observância dos

direitos humanos na sociedade brasileira;
II - a valorização da ciência, em todas as áreas do conhecimento, como meio de

estímulo ao amplo debate técnico acerca das temáticas de interesse;
III - o fomento à transversalidade das políticas públicas, considerando a

equidade regional, de raça e de gênero como base norteadora no processo de tomada de
decisão em direitos humanos e cidadania;

IV - a participação social e o engajamento cidadão na produção e no uso de
conhecimento em direitos humanos e cidadania;

V - o estímulo à formação e à capacitação em temas afetos aos direitos
humanos e à cidadania;

VI - a promoção do uso de informações estratégicas e evidências que orientem
o processo de tomada de decisão de gestores públicos;

VII - a disseminação, a tradução do conhecimento, a comunicação científica
inclusiva e a ciência aberta;

VIII - o enfrentamento e a prevenção à desinformação na área de direitos
humanos e cidadania; e

IX - a articulação intersetorial e a cooperação técnico-científica, nacional e
internacional, em direitos humanos e cidadania.

Art. 3º Compete à RENEDH:
I - promover a articulação entre pesquisadores, gestores e organizações da

sociedade civil, a fim de estimular o intercâmbio de conhecimento, experiências e práticas
em direitos humanos e cidadania;

II - apoiar a definição das diretrizes metodológicas e a elaboração da Agenda de
Prioridades de Pesquisa em Direitos Humanos e Cidadania;

III - coordenar a produção e a disseminação de análises, estudos e pesquisas
em direitos humanos e cidadania, de forma colaborativa e multidisciplinar, com o estímulo
à formação de Núcleos Temáticos de Informações e Evidências entre os membros da
RENEDH;

IV - apoiar o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania no
assessoramento técnico, com base em informações estratégicas e evidências científicas, na
definição, formulação e na implementação de ações, para os temas de interesse, quando
solicitada;

V - apoiar na compreensão e diagnóstico de problemas e contextos para
formulação de políticas sociais, levantamento de opções para solução dos problemas e
possíveis impactos das ações, com foco nos públicos-alvo de interesse do Ministério dos
Direitos Humanos e da Cidadania;

VI - apoiar a formação e capacitação com foco em temas relacionados aos
direitos humanos das pessoas idosas, crianças e adolescentes, pessoas LGBTQIA+, pessoas
com deficiência, população em situação de rua, pessoas privadas de liberdade, pessoas
migrantes, refugiadas e apátridas, vítimas de violações de direitos humanos, outras
violências e temas de interesse do Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, no
escopo das suas atribuições;

VII - divulgar a produção de pesquisas, estudos, análises e relatórios elaborados
no âmbito da RENEDH, em linguagem clara e acessível, a pedido do Ministério dos Direitos
Humanos e da Cidadania;

VIII - apoiar as ações de qualificação, sustentabilidade e modernização do
Observatório Nacional dos Direitos Humanos (ObservaDH);

IX - assegurar, promover e fundamentar ações e diretrizes a partir de dados e
informações estratégicas divulgadas pelo ObservaDH; e

X - propor estratégias de enfrentamento e prevenção à desinformação em
direitos humanos.

Art. 4º Poderão fazer parte da RENEDH:
I - órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital ou

municipal que desenvolvem pesquisas, estudos e análises no campo dos direitos humanos
e da cidadania;

II - instituições de pesquisa e ensino, públicas ou privadas, nacionais ou internacionais,
bem como associações científicas, afetas às áreas de direitos humanos e cidadania;
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III - organizações da sociedade civil e movimentos sociais da área de direitos
humanos e cidadania que desenvolvem pesquisas, estudos e análises no campo dos
direitos humanos e da cidadania; e

IV - organismos internacionais que desenvolvem ações na área de direitos
humanos e cidadania.

Art. 5º A RENEDH será coordenada pela Coordenação-Geral de Indicadores e
Evidências em Direitos Humanos da Secretaria-Executiva do Ministério dos Direitos
Humanos e da Cidadania, e contará com a seguinte estrutura:

I - Comitê de Assessoramento Técnico, formado pelos seguintes órgãos e
entidades:

a) 1 (um/a) representante titular e 1 (um/a) suplente do Ministério dos Direitos
Humanos e da Cidadania;

b) 1 (um/a) representante titular e 1 (um/a) suplente do Instituto de Pesquisa
Econômica e Aplicada;

c) 1 (um/a) representante titular e 1 (um/a) suplente do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística;

d) 2 (dois/duas) representantes titular e 1 (um/a) suplente de órgãos e
entidades da administração pública estadual/distrital e municipal que desenvolvem
pesquisas, estudos e análises no campo dos direitos humanos e da cidadania;

e) 1 (um/a) representante titular e 1 (um/a) suplente de instituições de ensino
e pesquisa em direitos humanos e cidadania; e

f) 1 (um/a) representante titular e 1 (um/a) suplente de organizações da
sociedade civil que desenvolvem pesquisas, estudos e análises no campo dos direitos
humanos e da cidadania.

II - Núcleos Temáticos de Informações e Evidências, a serem compostos de
acordo com as afinidades e as convergências de áreas do conhecimento dos órgãos e
entidades integrantes da RENEDH, nos termos do seu Regimento Interno.

§ 1º O Comitê de Assessoramento Técnico poderá solicitar a participação de
representantes de órgãos e entidades da Administração Pública Federal para fins de
contribuições técnicas referentes a matérias correlatas às atribuições de cada instituição,
assim como, a participação de organismos internacionais que desenvolvem ações na área
de direitos humanos ou indicadores e evidências.

§ 2º A coordenação da RENEDH será exercida pela Coordenação-Geral de
Indicadores e Evidências em Direitos Humanos da Secretaria-Executiva do Ministério dos
Direitos Humanos e da Cidadania.

§ 3º A composição do Comitê de Assessoramento Técnico promoverá a paridade
de gênero e étnico-racial, de modo que é recomendada, para cada órgão, entidade ou
membro da sociedade civil, a indicação de, no mínimo, uma mulher, entre titular e suplente,
e de uma pessoa autodeclarada preta, parda ou indígena, entre titular e suplente.

Ministério da Educação

INSTITUTO BENJAMIN CONSTANT
RESOLUÇÃO IBC Nº 1, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023

Autoriza o credenciamento e a celebração de
convênio entre o Instituto Benjamin Constant - IBC
e a Fundação de Apoio à Educação e ao
Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do
Norte - FUNCERN.

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DO CONSELHO DIRETOR DO INSTITUTO BENJAMIN
CONSTANT - IBC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, inciso I, combinado
com o art. 29, inciso I, todos do Regimento Interno do IBC, com a redação dada pela
Portaria MEC nº 310, de 3 de abril de 2018, e o art. 35, inciso V, do Anexo da Portaria
nº 1, de 28 de março de 2000, da Secretaria de Educação Especial do Ministério da
Educação, e considerando a deliberação, por unanimidade, ocorrida na reunião
extraordinária do dia 26 de setembro de 2023, conforme registrado no Ofício 1/2023 -
CONSELHODIRETOR/IBC, de 10 de outubro de 2023, e de acordo com o que consta no

Processo administrativo nº 23119.004421.2023-82, resolve:
Art. 1º Fica autorizado o credenciamento da Fundação de Apoio à Educação

e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte - FUNCERN como fundação
de apoio ao Instituto Benjamin Constant - IBC para atuar em projetos de ensino,
pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à
inovação.

Art. 2º Fica autorizada a celebração de convênio entre o IBC e a FUNCERN.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLA MARIA ARAUJO DOS SANTOS ALVES

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA SERES/MEC Nº 467, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 11.691, de 5 de setembro de 2023, e tendo em vista
o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 03 de setembro de 2018, e considerando o disposto
nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos
do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo desta
Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto no art.
46, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELENA SAMPAIO

ANEXO
(Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-MEC
nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 202111436 DIREITO
(Bacharelado)

150 FACULDADE UNIFICADA DE
ENSINO SUPERIOR

B. O. CONCEICAO E SILVA & CIA
LTDA - ME

RUA NOVE, 257, ANEXO AO CETEPS, BOA
ESPERANÇA, CUIABÁ/MT

PORTARIA SERES/MEC Nº 468, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 11.691, de 5 de setembro de 2023, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018,
bem como a Instrução Normativa SERES nº 1, de 17 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas,
nos termos do disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo
desta Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto
no art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELENA SAMPAIO

ANEXO
(Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 202214702 P S I CO LO G I A
(Bacharelado)

200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO
CHRISTUS

IPADE - INSTITUTO PARA O
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
LTDA .

RUA VINTE E UM DE ABRIL, 295, BELA
VISTA, FORTALEZA/CE

. 2 202211614 P S I CO LO G I A
(Bacharelado)

100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO
DOM BOSCO DO RIO DE
JA N E I R O

ASSOCIACAO EDUCACIONAL DOM
B O S CO

AVENIDA PROFESSOR ANTONIO ESTEVES,
01, MORADA DA COLINA, RESENDE/RJ

. 3 202212013 P S I CO LO G I A
(Bacharelado)

200 (duzentas) CENTRO UNIVERSITÁRIO
ESTÁCIO DE BRASÍLIA -
ESTÁCIO BRASÍLIA

IESST - INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR SOCIAL E TECNOLOGICO

CSG 09, LOTES 15/16, TAGUATINGA,
TAGUATINGA, BRASÍLIA/DF

. 4 202213939 P S I CO LO G I A
(Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE ADVENTISTA DE
MINAS GERAIS

INSTITUICAO ADV DE EDUC E ASSIST
SOCIAL ESTE BRASILEIRA

RUA JOAQUIM GOMES GUERRA, 590,
CAIXA POSTAL 144, NOSSA SENHORA DO
LÍBANO, LAVRAS/MG

. 5 201928102 P S I CO LO G I A
(Bacharelado)

90 (noventa) FACULDADE ANHANGUERA
DE CATANDUVA

EDITORA E DISTRIBUIDORA
EDUCACIONAL S/A

RUA BELÉM, 892, CAMPUS PRINCIPAL,
CENTRO, CATANDUVA/SP

. 6 202222950 DIREITO (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE CALAFIORI FACULDADE CALAFIORI LTDA AVENIDA JOSÉ PIO DE OLIVEIRA, 10,
CIDADE JARDIM INDUSTRIAL, SÃO
SEBASTIÃO DO PARAÍSO/MG

. 7 202203255 DIREITO (Bacharelado) 113 (cento e
treze)

FACULDADE CECAPE FACULDADE CECAPE LTDA. AVENIDA PADRE CÍCERO, 3917, SÃO
JOSÉ, JUAZEIRO DO NORTE/CE

. 8 202306138 FARMÁCIA (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DE ROSEIRA ESCOLA TECNICA DA REGIAO
PAULISTA LTDA.

RODOVIA PRESIDENTE DUTRA - KM 77,
S/N, ROSEIRA VELHA, ROSEIRA/SP

. 9 202222782 EDUCAÇÃO FÍSICA
(Bacharelado)

180 (cento e
oitenta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA
DA AMAZÔNIA

CENTRO DE ESTUDOS JURIDICOS DO
AMAZONAS LTDA

AVENIDA MARGARITA, 05, QUADRA 60,
NOVA CIDADE, MANAUS/AM

. 10 202222969 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA
DA AMAZÔNIA

CENTRO DE ESTUDOS JURIDICOS DO
AMAZONAS LTDA

AVENIDA MARGARITA, 05, QUADRA 60,
NOVA CIDADE, MANAUS/AM

. 11 202220043 F I S I OT E R A P I A
(Bacharelado)

200 (duzentas) FACULDADE DE TECNOLOGIA
DE PIRACICABA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
TECNOLOGICO E EDUCACIONAL DE
PIRACICABA LTDA

AVENIDA RIO CLARO, 290, CAMPUS
SEDE, VILA AREIÃO, PIRACICABA/SP

Art. 6º A Rede Nacional de Informações em Direitos Humanos, mencionada no
inciso I do art. 3º da Portaria nº 352, de 7 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União
nº 109, Seção 1, pág. 16, de 12 de junho de 2023, passa a ser denominada de RENEDH.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO LUIZ DE ALMEIDA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



